
  

 

O VIC
saber 

A
§ 5o: 

        “

         

         
das  c
Estatu
adequ

A

JOSÉ
Ferna

Este t

 

 

CE–PRESIDEN
r que o Congre

Art. 1o  O art. 

“Art. 32...........

          ............

§ 5o O currícu
crianças e dos
uto da Criança
uado.”  (NR) 

Art. 2o  Esta L

Brasília,  25  d

É ALENCAR G
ando Haddad 

texto não subs

LEI N

NTE DA REP
esso Nacional

32 da Lei no 9

......................

......................

ulo do ensino f
s adolescentes
a e do Adolesc

Lei entra em v

de  setembro 

GOMES DA SI

stitui o publica

 

º 11.525, DE

ÚBLICA, no e
l decreta e eu 

9.394, de 20 d

......................

......................

fundamental in
s, tendo como
cente, observa

igor na data d

de 2007; 186

LVA 

ado no DOU d

Presid

Subche

E 25 DE SET

Acres
20 de
que tr
adole
funda

exercício do c
 sanciono a se

de dezembro d

......... 

.................. 

ncluirá, obriga
o diretriz a Lei 
ada a produçã

de sua publica

6o da Independ

de 26.9.2007 

dência 
Casa

efia para A

TEMBRO DE

scenta § 5o a
 dezembro d

rate dos dire
scentes no c
mental.

cargo de PRES
eguinte Lei: 

de 1996, pass

atoriamente, c
no 8.069, de 1

ão e distribuiç

ação. 

dência e 119o

da Rep
a Civil 

Assuntos J

E 2007. 

o art. 32 da 
de 1996, para
itos das crian
currículo do e

SIDENTE DA 

a a vigorar ac

conteúdo que t
13 de julho de
ão de materia

da República

pública

Jurídicos 

Lei no 9.394
a incluir cont
nças e dos 
ensino 

A REPÚBLICA

crescido do se

trate dos direi
e 1990, que in
al didático 

a. 

a 

, de 
teúdo 

A Faço 

eguinte 

tos 
stitui o 


